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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Combate e Prevenção ao 

Assédio Moral e Sexual nas relações de trabalho, a ser comemorado anualmente, no 

dia 1º de novembro, em todo o território nacional.  

Art. 2º Nessa data, sem prejuízo de outros dias, serão promovidas 

medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de violência 

moral e sexual, no âmbito de todas as relações de trabalho existentes no país. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir o Dia Nacional de Combate 

e Prevenção ao Assédio Moral e Sexual nas relações de trabalho. 

O assédio nas relações de trabalho é uma das formas mais afrontosas e 

covardes que intimidam o trabalhador, acontecendo na maioria dos casos 

silenciosamente e sem testemunhas, e afeta moralmente e psicologicamente suas 

vítimas, estas em sua maioria as mulheres. 

Destaca-se que o assédio trabalhista – seja moral, seja sexual - é tão antigo 

quanto o trabalho em si e ocorre tanto na iniciativa privada, quanto nas instituições 

públicas. Ambos os tipos de assédio enfraquecem o ambiente de trabalho e acarretam 

em danos irreparáveis à vítima. 

A Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) de 25 

de junho de 1958, a qual o Brasil é signatário, define a discriminação laboral como 

toda distinção, exclusão ou preferência, que tenha por efeito anular ou alterar a 

igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de emprego ou profissão, o 

que abrange, portanto, os casos de assédios, seja moral ou sexual, no ambiente de 

trabalho. 

O assédio moral e sexual no ambiente de trabalho desestabiliza o empregado, 

tanto em sua vida profissional, quanto em sua esfera pessoal, interferindo na sua 

autoestima, gerando desmotivação e perda da capacidade de tomar decisões. A 

humilhação, a chantagem e a intimação comprometem a dignidade e a identidade do 

trabalhador, afetando suas relações afetivas e sociais. Logo, sua prática propicia 

graves danos à saúde física e psicológica, podendo evoluir para uma incapacidade 

laborativa e, em casos extremos, para a morte do trabalhador. 

Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), em parceria com a 

Organização Mundial de Saúde (OMS), um estudo referente ao assédio moral no 

trabalho mostrou que até o ano de 2020 cerca de 20% dos casos chegarão a extremos 

fatais, com cometimento de suicídio, e 40% de aposentadorias serão antecipadas por 

causa do assédio moral. 
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Somente para ilustrar o tema concernente ao presente projeto de Lei, cita-se 

o fato ocorrido em 01/11/20181, em que empregados do Google em todo o mundo 

deixaram os escritórios da empresa nesse dia para protestar contra escândalos de 

assédio sexual e como a empresa lida com esses casos: “De acordo com uma carta 

divulgada pelos organizadores, 60% de todos os funcionários da empresa no mundo 

participaram. Em fotos postadas nas redes sociais, é possível ver que o protesto 

aconteceu em Singapura, Índia, Nova York, Cambridge, Dublin, Londres, Zurique e 

também no Brasil”. 

Chamado de “Google Walkout”, o protesto aconteceu após uma reportagem 

do jornal “New York Times” mostrar que a empresa protegeu Andy Rubin, um alto 

executivo diretor do sistema Android, acusado de assédio. Ele deixou a empresa com 

um bônus de US$ 90 milhões. 

Após a veiculação de reportagem referente ao caso, o presidente do Google, 

Sundar Pichai, enviou um e-mail aos funcionários da empresa, prestando contas sobre 

as providências que o Google já tinha tomado em casos de assédio. De acordo com 

ele, o Google demitiu 48 pessoas nos últimos anos, sem qualquer tipo de benefício, 

diante de acusações de assédio. 

Com isso, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta que institui o Dia Nacional de Combate e Prevenção aos Assédios Moral e 

Sexual nas relações de trabalho, objetivando que todas as pessoas envolvidas nas 

relações de trabalho possam participar das medidas de conscientização, de 

prevenção e de combate a todos os tipos de violência moral e sexual, a exemplo dos 

manifestos praticados pelos funcionários da empresa Google no primeiro dia de 

novembro do ano passado. 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2019. 

 

GLAUSTIN FOKUS 

Deputado 

PSC/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 62.150, DE 19 DE JANEIRO DE 1968 
 

Promulga a Convenção nº 111 da OIT sobre 

discriminação em matéria de emprêgo e 

profissão.  

  
                                                      
1 https://g1.globo.com/economia/tecnologia/noticia/2018/11/01/funcionarios-do-google-em-todo-o-
mundo-protestam-contra-assedio-sexual.ghtml 

https://g1.globo.com/economia/tecnologia/noticia/2018/10/25/google-diz-que-demitiu-48-pessoas-por-assedio-sexual-nos-ultimos-2-anos.ghtml
https://g1.globo.com/economia/tecnologia/noticia/2018/10/25/google-diz-que-demitiu-48-pessoas-por-assedio-sexual-nos-ultimos-2-anos.ghtml


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 625/2019 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 104, de 

1964, a Convenção nº 111 sôbre Discriminação em Matéria de Emprêgo e Ocupação, adotado 

pela Conferência Internacional do Trabalho em sua quadragésima-segunda sessão, a 25 de 

junho de 1958; 

 

E HAVENDO a referida Convenção entrado em vigor, em relação ao Brasil, de 

conformidade com o artigo 8, parágrafo 3º, a 26 de novembro de 1966, isto é, doze meses após 

o registro do Instrumento brasileiro de ratificação efetuado pela Repartição Internacional do 

Trabalho a 26 de novembro de 1965. 

 

Decreta que a mesma, apensa, por cópia, ao presente decreto, seja executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Brasília, 19 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República. 

 

A. COSTA E SILVA 

José de Magalhães Pinto 

 

 

CONVENÇÃO 111 

Convenção concernente à discriminação em matéria de emprêgo e profissão. 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida a 4 de junho de 1958, em sua quadragésima-segunda 

sessão; 

 

Após ter decidido adotar diversas disposições relativas à discriminação em matéria 

de emprêgo e profissão, assunto que constitui o quarto ponto da ordem do dia da sessão; 

 

Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de uma convenção 

internacional; 

 

CONSIDERANDO que a declaração de Filadélfia afirma que todos os sêres 

humanos, seja qual fôr a raça, credo ou sexo têm direito ao progresso material e 

desenvolvimento espiritual em liberdade e dignidade, em segurança econômica e com 

oportunidades iguais; 

 

CONSIDERANDO, por outro lado, que a discriminação constitui uma violação dos 

direitos enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, adota neste vigésimo 

quinto dia de junho de mil novecentos e cinqüenta e oito, a convenção abaixo transcrita que 

será denominada Convenção sôbre a discriminação (emprêgo e profissão), 1958. 

 

ARTIGO 1º 

 

1. Para fins da presente convenção, o têrmo "discriminação" compreende: 
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a) Tôda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, côr, sexo, religião, 

opinião política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar 

a igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de emprêgo ou profissão; 

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir 

ou alterar a igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de emprêgo ou profissão, que 

poderá ser especificada pelo Membro Interessado depois de consultadas as organizações 

representativas de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos 

adequados. 

2. As distinção, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para 

um determinado emprêgo não são consideradas como discriminação. 

3. Para os fins da presente convenção as palavras "emprêgo" e "profissão" incluem 

o acesso à formação profissional, ao emprêgo e às diferentes profissões, bem como as condições 

de emprêgo. 

 

ARTIGO 2º 

 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor 

compromete-se a formular e aplicar uma política nacional que tenha por fim promover, por 

métodos adequados às circunstâncias e aos usos nacionais, a igualdade de oportunidade e de 

tratamento em matéria de emprêgo e profissão, com objetivo de eliminar tôda discriminação 

nessa matéria. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


